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S3­TE02  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10650.902430/2011­28 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  3802­001.575  –  2ª Turma Especial  
Sessão de  26 de fevereiro de 2013 

Matéria  PIS­COMPENSAÇÃO 

Recorrente  BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Período de apuração: 01/06/2001 a 30/06/2001 

PER/DCOMP.  AUSÊNCIA  DE  RETIFICAÇÃO  DA  DCTF. 
COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. 

Nos  casos  de  PER/Dcomp  transmitida  sem  a  correspondente  retificação  da 
Dctf,  o  contribuinte  preserva  o  direito  à  compensação  desde  que  a mesma 
ocorra  antes  da  ciência  do  despacho  decisório.  A  retificação  posterior 
somente  é  cabível  excepcionalmente,  por  força  do  princípio  da  verdade 
material,  condicionada à prova da existência do direito creditório. Ausentes 
quaisquer desses pressupostos, não cabe a homologação da compensação. 

Recurso Voluntário Negado. 

Direito Creditório Não Reconhecido. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos que integram o presente julgado. 

(assinado digitalmente) 

REGIS XAVIER HOLANDA ­ Presidente.  

(assinado digitalmente) 

SOLON SEHN ­ Relator. 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Regis Xavier Holanda 
(presidente da turma), Cláudio Augusto Gonçalves Pereira, Francisco José Barroso Rios, José 
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  10650.902430/2011-28  3802-001.575 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 2ª Turma Especial 26/02/2013 PIS-COMPENSAÇÃO BLACK & DECKER DO BRASIL LTDA. FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Direito Creditório Não Reconhecido CARF Solon Sehn  2.0.1 38020015752013CARF3802ACC  Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
 Período de apuração: 01/06/2001 a 30/06/2001
 PER/DCOMP. AUSÊNCIA DE RETIFICAÇÃO DA DCTF. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA.
 Nos casos de PER/Dcomp transmitida sem a correspondente retificação da Dctf, o contribuinte preserva o direito à compensação desde que a mesma ocorra antes da ciência do despacho decisório. A retificação posterior somente é cabível excepcionalmente, por força do princípio da verdade material, condicionada à prova da existência do direito creditório. Ausentes quaisquer desses pressupostos, não cabe a homologação da compensação.
 Recurso Voluntário Negado.
 Direito Creditório Não Reconhecido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos que integram o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 REGIS XAVIER HOLANDA - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 SOLON SEHN - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Regis Xavier Holanda (presidente da turma), Cláudio Augusto Gonçalves Pereira, Francisco José Barroso Rios, Jose´ Fernandes do Nascimento e Solon Sehn. Ausência momentânea do Conselheiro Bruno Maurício Macedo Curi.
  Trata-se de recurso voluntário interposto em face de decisão da 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Juiz de Fora/MG, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pelo Recorrente, assentado nos fundamentos resumidos na ementa seguinte:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Peri´odo de apurac¸a~o: 01/06/2001 a 30/06/2001
Ementa:
ZONA FRANCA DE MANAUS. ISENC¸A~O.
A isenc¸a~o prevista no art. 14 da Medida Proviso´ria no 2.037­25, de 2000, atual Medida Proviso´ria no 2.158­35, de 2001, quando se tratar de vendas realizadas para empresas estabelecidas na Zona Franca de Manaus, aplica­ se, exclusivamente, a`s receitas de vendas enquadradas nas hipo´teses previstas nos incisos IV, VI, VIII e IX, do referido artigo.
Manifestac¸a~o de Inconformidade
Improcedente Direito Credito´rio Na~o Reconhecido
Por bem resumir a controvérsia até a presente fase processual, transcreve-se parte do relatório do acórdão da DRJ:
Trata o presente processo de Pedido Eletrônico de Restituição ­ PER, no 32274.70284.290304.1.2.04­9294 transmitido em 29/03/2004, no valor de R$ 741,89, relativo a parte do recolhimento de PIS/PASEP (P.A. 06/2001) efetuado em 13/07/2001, que o interessado alega ser indevido por referir­se a vendas de mercadorias a clientes estabelecidos na Zona Franca de Manaus.
A DRF/Uberaba/MG, emitiu Despacho Deciso´rio Eletro^nico por meio do qual indeferiu o Pedido de Restituic¸a~o, por inexiste^ncia de cre´dito, tendo em vista que o pagamento indicado como indevido ou a maior na~o oferecia saldo disponi´vel para restituic¸a~o, uma vez que fora integralmente utilizado para quitac¸a~o de de´bitos do contribuinte. A fundamentac¸a~o legal da decisa~o e´ o art. 165 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN).
Cientificado do Despacho Deciso´rio, o interessado apresentou Manifestac¸a~o de Inconformidade, na qual consta, em si´ntese:
a) Preliminarmente, o contribuinte requer a nulidade do Despacho Deciso´rio por cerceamento do direito de defesa, alegando que sequer tem certeza quanto ao motivo pelo qual o seu direito credito´rio foi indeferido, dado que o de´bito de PIS/PASEP apurado foi comprovadamente recolhido a maior e declarado na DCTF. Afirma que esta´ impossibilitado de atacar, de forma certeira, o fundamento da glosa perpetrada.
b) Alega que na~o constam, no Despacho Deciso´rio, informac¸o~es precisas acerca das supostas incorrec¸o~es cometidas pelo contribuinte, evidenciando a nulidade do ato administrativo em aprec¸o.
c) No me´rito, solicita a restituic¸a~o do PIS e da Cofins incidentes sobre as vendas efetuadas para a Zona Franca de Manaus. Discorre sobre a criac¸a~o da Zona Franca de Manaus, sua manutenc¸a~o por meio do ADCT, art. 40, da Constituic¸a~o Federal de 1988, concluindo que as vendas de mercadorias para empresas localizadas na Zona Franca de Manaus equivalem a exportac¸o~es para o estrangeiro, gozando as operac¸o~es de todos os benefi´cios destas, inclusive a isenc¸a~o do PIS e da Cofins.
d) Afirma que dentre as excluso~es expressamente previstas em lei, a Medida Proviso´ria no 1858­6 determinava que, em relac¸a~o aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de fevereiro de 1999, as receitas de exportac¸a~o de mercadorias para o exterior sa~o isentas do PIS e da Cofins.
e) Aduz que a limitac¸a~o constante na Medida Proviso´ria de que a isenc¸a~o supra na~o alcanc¸aria as receitas de vendas efetuadas para empresas estabelecidas na Zona Franca de Manaus foi contestada perante o Supremo Tribunal Federal, na Medida Cautelar no 2.216­ 1.
f) Afirma que o STF, Tribunal que dita o Direito, decidiu que na~o e´ permitido a` lei/medida proviso´ria suprimir direitos que foram outorgados constitucionalmente aos contribuintes.
g) Com relac¸a~o ao direito credito´rio, aduz que o suposto erro formal contido na DCTF, por ter declarado de´bitos equivocadamente majorados, na~o e´ capaz de extinguir o direito credito´rio originado de pagamentos comprovadamente recolhidos a maior.
h) Invoca os princi´pios da verdade material, da razoabilidade e da proporcionalidade
i) Solicita, ao final, com respaldo no disposto no art. 16, inciso IV, do Decreto n.° 70.235/72, a realizac¸a~o de dilige^ncia, para que se comprove a existe^ncia do cre´dito pleiteado. Formula os seus quesitos.
j) Solicita que, na remota hipo´tese de o direito credito´rio na~o ser reconhecido, que seja declarada a nulidade do despacho deciso´rio.
A Recorrente, nas razões de fls. 91-108, salvo no tocante à preliminar de nulidade, reitera os argumentos apresentados na manifestação de inconformidade, requerendo, por fim, o provimento do recurso voluntário.
É o relatório.
 Conselheiro Solon Sehn
O sujeito passivo teve ciência da decisão no dia 24/05/2012 (fls. 89), interpondo recurso tempestivo em 21/06/2012 (fls. 91). Assim, presentes os demais requisitos de admissibilidade do Decreto no 70.235/1972, o recurso pode ser conhecido.
A Recorrente, ao transmitir o PER/Dcomp, deixou de retificar a Dctf (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais) do período correspondente, o que fez com que a mesma continuasse atrelada à quitação do débito originário, inviabilizando a homologação da compensação, consoante o despacho decisório a seguir:
�3 - FUNDAMENTAÇÃO, DECISÃO E ENQUADRAMENTO LEGAL
[...]
A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.�
Em casos dessa natureza, a Turma tem reconhecido o direito à compensação, desde que o contribuinte: (i) retifique a Dctf antes da ciência do despacho decisório; ou (ii) ainda que a posteriormente, o faça antes da inscrição do débito em dívida ativa e comprove, de plano, a existência do crédito compensado.
Nesse sentido, cumpre destacar os seguintes acórdãos, acompanhados pela unanimidade do colegiado:
�PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF APÓS A PROLAÇÃO DO DESPACHO DECISÓRIO. APRESENTAÇÃO DA PROVA DO CRÉDITO APÓS PROLAÇÃO DA DECISÃO DA DRJ. HIPÓTESE PREVISTA NO ART. 16, § 4º, �C�, DO DECRETO Nº 70.235/1972. POSSIBILIDADE. NATUREZA DO INDÉBITO NÃO DEMONSTRADA. PROVA INSUFICIENTE. RECURSO DESPROVIDO.
A prova do crédito tributário indébito, quando destinada a contrapor razões posteriormente trazidas aos autos, pode ser apresentada após a decisão da DRJ, por força do princípio da verdade material e do disposto no art. 16, § 4º, �c�, do Decreto nº 70.235/1972. Sendo insuficiente a prova apresentada, não há como se homologar a compensação.
Recurso Voluntário Negado.
Direito Creditório Não Reconhecido. (Carf. 3ª S. 2ª T.E. Acórdão nº 3802-01.125. Rel. Conselheiro Solon Sehn. S. 28/07/2012).
�PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF APÓS A INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. AUSÊNCIA DE PROVA DO DIREITO CREDITÓRIO. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA.
O contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da Dctf, tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova da existência do crédito compensado (art. 12, § 3o, da Instrução Normativa SRF nº. 583/2005, vigente à época da transmissão das DCTF�s retificadoras). A retificação, porém, não produz efeitos quando o débito já foi enviado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para inscrição em Dívida Ativa.
Recurso Voluntário Negado.
Direito Creditório Não Reconhecido. (Carf. 3ª S. 2ª T.E.Acórdão nº 3802-01.078. Rel. Conselheiro Solon Sehn. S. 27/07/2012).
�PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF. PROLAÇÃO DO DESPACHO DECISÓRIO. APRESENTAÇÃO DA PROVA DO CRÉDITO APÓS DECISÃO DA DRJ. HIPÓTESE PREVISTA NO ART. 16, § 4º, �C�, DO DECRETO Nº 70.235/1972. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.
A prova do crédito tributário indébito, quando destinada a contrapor razões posteriormente trazidas aos autos, pode ser apresentada após a decisão da DRJ, por força do princípio da verdade material e do disposto no art. 16, § 4º, �c�, do Decreto nº 70.235/1972. Havendo prova do crédito, a compensação deve ser homologada, a despeito da retificação a posteriori da Dctf.
Recurso Voluntário Provido
Direito Creditório Reconhecido.�(Carf. 3ª S. 2ª T.E. Acórdão nº 3802-01.005. Rel. Solon Sehn. S. 22/05/2012).
�PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF APÓS O DESPACHO DECISÓRIO. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. AUSÊNCIA DE PROVA DO DIREITO CREDITÓRIO. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA.
O contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da Dctf, tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova contábil da existência do crédito compensado. A simples retificação após o despacho decisório não autoriza a homologação da compensação do crédito tributário. 
Recurso Voluntário Negado.
Direito Creditório Não Reconhecido.� (Carf. S3-TE02. Acórdão nº 3802-01.112. Rel. Conselheiro Solon Sehn. S. 27/07/2012).
Contudo, no presente caso concreto, verifica-se que o interessado sequer retificou a Dctf do período correspondente, o que prejudica a homologação da compensação, porquanto o Darf continua atrelado à quitação do débito originário.
Vota-se, assim, pelo conhecimento e integral desprovimento do recurso.
(assinado digitalmente)
Solon Sehn - Relator
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Fernandes  do  Nascimento  e  Solon  Sehn.  Ausência  momentânea  do  Conselheiro  Bruno 
Maurício Macedo Curi. 

Relatório 

Trata­se de recurso voluntário interposto em face de decisão da 1ª Turma da 
Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Juiz de Fora/MG, que julgou improcedente a 
manifestação  de  inconformidade  apresentada  pelo  Recorrente,  assentado  nos  fundamentos 
resumidos na ementa seguinte: 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Período de apurac�ão: 01/06/2001 a 30/06/2001 

Ementa: 

ZONA FRANCA DE MANAUS. ISENC�ÃO. 

A  isenc�ão  prevista  no  art.  14  da  Medida  Provisória  no 
2.037­25,  de  2000,  atual  Medida  Provisória  no  2.158­35,  de 
2001,  quando  se  tratar  de  vendas  realizadas  para  empresas 
estabelecidas  na  Zona  Franca  de  Manaus,  aplica­  se, 
exclusivamente, às receitas de vendas enquadradas nas hipóteses 
previstas nos incisos IV, VI, VIII e IX, do referido artigo. 

Manifestac�ão de Inconformidade 

Improcedente Direito Creditório Não Reconhecido 

Por bem resumir a controvérsia até a presente fase processual, transcreve­se 
parte do relatório do acórdão da DRJ: 

Trata  o  presente  processo  de  Pedido  Eletrônico  de  Restituição  ­  PER,  no 
32274.70284.290304.1.2.04­9294  transmitido  em  29/03/2004,  no  valor  de  R$ 
741,89, relativo a parte do recolhimento de PIS/PASEP (P.A. 06/2001) efetuado em 
13/07/2001,  que  o  interessado  alega  ser  indevido  por  referir­se  a  vendas  de 
mercadorias a clientes estabelecidos na Zona Franca de Manaus. 

A DRF/Uberaba/MG,  emitiu  Despacho Decisório  Eletro�nico  por meio  do 
qual  indeferiu  o  Pedido  de  Restituic�aõ,  por  inexiste�ncia  de  crédito,  tendo  em 
vista  que  o  pagamento  indicado  como  indevido  ou  a  maior  não  oferecia  saldo 
disponível  para  restituic�ão,  uma  vez  que  fora  integralmente  utilizado  para 
quitac�aõ de débitos do contribuinte. A fundamentac�ão  legal da decisão e ́o art. 
165 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN). 

Cientificado do Despacho Decisório, o interessado apresentou Manifestac�ão 
de Inconformidade, na qual consta, em síntese: 

a) Preliminarmente, o contribuinte requer a nulidade do Despacho Decisório 
por  cerceamento  do  direito  de  defesa,  alegando que  sequer  tem  certeza quanto  ao 
motivo  pelo  qual  o  seu  direito  creditório  foi  indeferido,  dado  que  o  débito  de 
PIS/PASEP apurado foi comprovadamente recolhido a maior e declarado na DCTF. 
Afirma que esta ́impossibilitado de atacar, de forma certeira, o fundamento da glosa 
perpetrada. 
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b)  Alega  que  naõ  constam,  no Despacho Decisório,  informac�ões  precisas 
acerca  das  supostas  incorrec�ões  cometidas  pelo  contribuinte,  evidenciando  a 
nulidade do ato administrativo em aprec�o. 

c) No mérito,  solicita a  restituic�ão do PIS e da Cofins  incidentes  sobre as 
vendas efetuadas para a Zona Franca de Manaus. Discorre sobre a criac�ão da Zona 
Franca de Manaus, sua manutenc�aõ por meio do ADCT, art. 40, da Constituic�ão 
Federal  de  1988,  concluindo  que  as  vendas  de  mercadorias  para  empresas 
localizadas  na  Zona  Franca  de  Manaus  equivalem  a  exportac�ões  para  o 
estrangeiro,  gozando  as  operac�ões  de  todos  os  benefícios  destas,  inclusive  a 
isenc�aõ do PIS e da Cofins. 

d) Afirma que dentre as exclusões expressamente previstas em lei, a Medida 
Provisória no 1858­6 determinava que, em relac�ão aos fatos geradores ocorridos a 
partir de 1o de fevereiro de 1999, as receitas de exportac�aõ de mercadorias para o 
exterior são isentas do PIS e da Cofins. 

e) Aduz que a limitac�ão constante na Medida Provisória de que a isenc�ão 
supra não alcanc�aria as receitas de vendas efetuadas para empresas estabelecidas 
na Zona Franca de Manaus foi contestada perante o Supremo Tribunal Federal, na 
Medida Cautelar no 2.216­ 1. 

f) Afirma que o STF, Tribunal que dita o Direito, decidiu que não é permitido 
à lei/medida provisória suprimir direitos que foram outorgados constitucionalmente 
aos contribuintes. 

g) Com relac�ão ao direito creditório, aduz que o suposto erro formal contido 
na  DCTF,  por  ter  declarado  deb́itos  equivocadamente majorados,  não  é  capaz  de 
extinguir o direito creditório originado de pagamentos comprovadamente recolhidos 
a maior. 

h)  Invoca  os  princípios  da  verdade  material,  da  razoabilidade  e  da 
proporcionalidade 

i) Solicita, ao final, com respaldo no disposto no art. 16, inciso IV, do Decreto 
n.° 70.235/72, a realizac�aõ de dilige�ncia, para que se comprove a existe�ncia do 
crédito pleiteado. Formula os seus quesitos. 

j) Solicita que, na remota hipótese de o direito creditório não ser reconhecido, 
que seja declarada a nulidade do despacho decisório. 

A  Recorrente,  nas  razões  de  fls.  91­108,  salvo  no  tocante  à  preliminar  de 
nulidade, reitera os argumentos apresentados na manifestação de inconformidade, requerendo, 
por fim, o provimento do recurso voluntário. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Solon Sehn 

O  sujeito  passivo  teve  ciência  da  decisão  no  dia  24/05/2012  (fls.  89), 
interpondo recurso tempestivo em 21/06/2012 (fls. 91). Assim, presentes os demais requisitos 
de admissibilidade do Decreto no 70.235/1972, o recurso pode ser conhecido. 
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A  Recorrente,  ao  transmitir  o  PER/Dcomp,  deixou  de  retificar  a  Dctf 
(Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais) do período correspondente, o que fez 
com  que  a  mesma  continuasse  atrelada  à  quitação  do  débito  originário,  inviabilizando  a 
homologação da compensação, consoante o despacho decisório a seguir: 

“3  ­  FUNDAMENTAÇÃO,  DECISÃO  E  ENQUADRAMENTO 
LEGAL 

[...] 

A  partir  das  características  do  DARF  discriminado  no 
PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais 
pagamentos,  abaixo  relacionados, mas  integralmente  utilizados 
para  quitação  de  débitos  do  contribuinte,  não  restando  crédito 
disponível  para  compensação  dos  débitos  informados  no 
PER/DCOMP.” 

Em casos dessa natureza, a Turma tem reconhecido o direito à compensação, 
desde que  o  contribuinte:  (i)  retifique  a Dctf  antes  da  ciência do  despacho decisório;  ou  (ii) 
ainda que a posteriormente, o faça antes da inscrição do débito em dívida ativa e comprove, de 
plano, a existência do crédito compensado. 

Nesse  sentido,  cumpre  destacar  os  seguintes  acórdãos,  acompanhados  pela 
unanimidade do colegiado: 

“PER/DCOMP.  RETIFICAÇÃO  DA  DCTF  APÓS  A 
PROLAÇÃO DO  DESPACHO DECISÓRIO.  APRESENTAÇÃO 
DA  PROVA  DO  CRÉDITO  APÓS  PROLAÇÃO  DA  DECISÃO 
DA DRJ.  HIPÓTESE  PREVISTA NO  ART.  16,  §  4º,  “C”,  DO 
DECRETO Nº 70.235/1972. POSSIBILIDADE. NATUREZA DO 
INDÉBITO  NÃO  DEMONSTRADA.  PROVA  INSUFICIENTE. 
RECURSO DESPROVIDO. 

A  prova  do  crédito  tributário  indébito,  quando  destinada  a 
contrapor  razões  posteriormente  trazidas  aos  autos,  pode  ser 
apresentada após a decisão da DRJ, por  força do princípio da 
verdade material e do disposto no art. 16, § 4º, “c”, do Decreto 
nº 70.235/1972. Sendo insuficiente a prova apresentada, não há 
como se homologar a compensação. 

Recurso Voluntário Negado. 

Direito Creditório Não Reconhecido. (Carf. 3ª S. 2ª T.E. Acórdão 
nº 3802­01.125. Rel. Conselheiro Solon Sehn. S. 28/07/2012). 

“PER/DCOMP.  RETIFICAÇÃO  DA  DCTF  APÓS  A 
INSCRIÇÃO  DO  DÉBITO  EM  DÍVIDA  ATIVA  DA  UNIÃO. 
PRINCÍPIO  DA  VERDADE  MATERIAL.  AUSÊNCIA  DE 
PROVA  DO  DIREITO  CREDITÓRIO.  COMPENSAÇÃO  NÃO 
HOMOLOGADA. 

O contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da Dctf, 
tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova 
da existência do crédito compensado (art. 12, § 3o, da Instrução 
Normativa  SRF  nº.  583/2005,  vigente  à  época  da  transmissão 
das  DCTF’s  retificadoras).  A  retificação,  porém,  não  produz 
efeitos quando o débito já foi enviado à Procuradoria­Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN) para inscrição em Dívida Ativa. 
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Recurso Voluntário Negado. 

Direito Creditório Não Reconhecido. (Carf. 3ª S. 2ª T.E.Acórdão 
nº 3802­01.078. Rel. Conselheiro Solon Sehn. S. 27/07/2012). 

“PER/DCOMP.  RETIFICAÇÃO  DA  DCTF.  PROLAÇÃO  DO 
DESPACHO  DECISÓRIO.  APRESENTAÇÃO  DA  PROVA  DO 
CRÉDITO  APÓS  DECISÃO  DA  DRJ.  HIPÓTESE  PREVISTA 
NO  ART.  16,  §  4º,  “C”,  DO  DECRETO  Nº  70.235/1972. 
PRINCÍPIO  DA  VERDADE  MATERIAL.  COMPENSAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. 

A  prova  do  crédito  tributário  indébito,  quando  destinada  a 
contrapor  razões  posteriormente  trazidas  aos  autos,  pode  ser 
apresentada após a decisão da DRJ, por  força do princípio da 
verdade material e do disposto no art. 16, § 4º, “c”, do Decreto 
nº 70.235/1972. Havendo prova do crédito, a compensação deve 
ser homologada, a despeito da retificação a posteriori da Dctf. 

Recurso Voluntário Provido 

Direito Creditório Reconhecido.”(Carf. 3ª S. 2ª T.E. Acórdão nº 
3802­01.005. Rel. Solon Sehn. S. 22/05/2012). 

“PER/DCOMP.  RETIFICAÇÃO  DA  DCTF  APÓS  O 
DESPACHO  DECISÓRIO.  PRINCÍPIO  DA  VERDADE 
MATERIAL.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  DO  DIREITO 
CREDITÓRIO. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. 

O contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da Dctf, 
tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova 
contábil  da  existência  do  crédito  compensado.  A  simples 
retificação  após  o  despacho  decisório  não  autoriza  a 
homologação da compensação do crédito tributário.  

Recurso Voluntário Negado. 

Direito Creditório Não Reconhecido.” (Carf. S3­TE02. Acórdão 
nº 3802­01.112. Rel. Conselheiro Solon Sehn. S. 27/07/2012). 

Contudo,  no  presente  caso  concreto,  verifica­se  que  o  interessado  sequer 
retificou a Dctf do período correspondente, o que prejudica a homologação da compensação, 
porquanto o Darf continua atrelado à quitação do débito originário. 

Vota­se, assim, pelo conhecimento e integral desprovimento do recurso. 

(assinado digitalmente) 

Solon Sehn ­ Relator 
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